
Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos

 DECRETO Nº 61.082, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Transfere os cargos que especificam e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos o cargo provido e a função-

atividade preenchida constantes do Anexo I que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes 
do Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados a 
procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes dos Anexos I e II, a que se 
referem os artigos anteriores:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo ou função-atividade no que se refere 

ao provimento ou preenchimento e vacância, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.

§ 5º - Os documentos de que tratam os incisos I a V:
1 - serão emitidos e armazenados exclusivamente em meio 

eletrônico, tendo existência apenas digital;
2 - terão a sua autenticidade, a sua integridade e a sua 

autoria garantidas pela assinatura digital do seu respectivo 
arquivo, gerada com base em certificado digital expedido em 
nome do contribuinte emitente.

§ 6º - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55:
1 - será emitida em substituição à emissão dos seguintes 

documentos fiscais:
a) Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, de que trata o inciso I do 

artigo 124;
b) Nota Fiscal de Produtor, modelo 4, de que trata o artigo 

139, quando o contribuinte estiver inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2 - será considerada emitida no momento em que a Secre-
taria da Fazenda conceder, por meio eletrônico, a respectiva 
Autorização de Uso desse documento fiscal;

3 – por ocasião de sua emissão, acarretará ao contribuinte 
o dever de imprimir, salvo hipótese de dispensa prevista na 
legislação, o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - 
DANFE, o qual:

a) deverá acompanhar o trânsito das mercadorias;
b) servirá, também, para facilitar a consulta da Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e que acoberta a operação;
c) não poderá ser utilizado para apropriação de crédito 

do imposto nele destacado, exceto em casos expressamente 
previstos na legislação, uma vez que não se trata de documento 
fiscal hábil para fins de escrituração fiscal.

§ 7º - O Cupom Fiscal Eletrônico - SAT (CF-e-SAT), modelo 
59:

1 - será emitido por meio do Sistema de Autenticação e de 
Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico – SAT:

a) nas vendas, com valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais), a 
não contribuinte do imposto, quando a mercadoria for retirada 
ou consumida no próprio estabelecimento pelo comprador ou 
quando a mercadoria for entregue em domicílio, em território 
paulista;

b) nas prestações de serviços de transporte interestadual ou 
intermunicipal de passageiros;

2 – poderá ser emitido nas vendas com valor até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) realizadas fora do estabelecimento, 
desde que o adquirente da mercadoria seja não contribuinte do 
imposto, devendo ser observada, quanto à remessa e ao retorno 
da mercadoria e demais procedimentos, a legislação que disci-
plina as referidas operações;

3 – na hipótese de a legislação exigir a emissão de Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou Nota Fiscal Eletrônica – NF-e em 
alguma das operações indicadas na alínea “a” do item 1 ou no 
item 2, poderá ser emitido:

a) em substituição aos aludidos documentos, desde que 
possua os campos necessários para a indicação das informações 
exigidas pela referida legislação;

b) conjuntamente com a emissão da Nota Fiscal, modelo 1 
ou 1-A, quando não for possível a adoção do procedimento indi-
cado na alínea “a” deste item ou quando o contribuinte não for 
credenciado à emissão da NF-e, devendo a Nota Fiscal, modelo 
1 ou 1-A, ser escriturada no livro Registro de Saídas apenas na 
coluna "Observações";

4 – terá a sua emissão vedada nas operações com veículos 
sujeitos a licenciamento por órgão oficial, hipótese em que 
deverá ser emitido um dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55;
b) Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, se o contribuinte não for 

obrigado à emissão da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e.
5 – terá a sua emissão dispensada, devendo, em substi-

tuição, ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, 
quando tratar-se de operação enquadrada na alínea “a” do item 
1 ou no item 2 e o adquirente da mercadoria:

a) for Administração Pública;
b) estiver inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, 

ainda que não contribuinte do imposto;
c) solicitar a emissão da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

modelo 55;
6 – terá as seguintes denominações:
a) CF-e-SAT – Cupom Fiscal, nos casos a que se referem a 

alínea “a” do item 1 e o item 2;
b) CF-e-SAT – Bilhete de Passagem Rodoviário, quando 

relativo à prestação de serviço de transporte rodoviário interes-
tadual ou intermunicipal de passageiros;

c) CF-e-SAT – Bilhete de Passagem Aquaviário, quando 
relativo à prestação de serviço de transporte aquaviário interes-
tadual ou intermunicipal de passageiros;

d) CF-e-SAT – Bilhete de Passagem Ferroviário, quando 
relativo à prestação de serviço de transporte ferroviário interes-
tadual ou intermunicipal de passageiros;

e) CF-e-SAT – Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, 
quando relativo à prestação de serviço de transporte aeroviário 
interestadual ou intermunicipal de passageiros;

7 - será considerado emitido no momento em que o Sistema 
de Autenticação e de Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico - 
SAT, após ter gerado o arquivo digital do respectivo documento 
fiscal, atribuir assinatura digital a esse arquivo;

8 – por ocasião de sua emissão, acarretará ao contribuinte 
o dever de imprimir, salvo hipótese de dispensa expressamente 

2 – nas operações com veículos sujeitos a licenciamento 
por órgão oficial, hipótese em que deverá ser emitido um dos 
seguintes documentos:

a) Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55;
b) Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, se o contribuinte não for 

obrigado à emissão da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e;
3 – em estabelecimento ao qual não se aplica a obrigato-

riedade de uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF 
conforme disposto na alínea “d” do item 1 do § 3º do artigo 
251, salvo disposição em contrário.” (NR);

III – os §§ 7º e 8º do artigo 135:
“§ 7º - Fica vedada a emissão de Cupom Fiscal nas ope-

rações com:
1 - valores superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), hipó-

tese em que deverá ser emitido um dos seguintes documentos:
a) Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55;
b) Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-e, modelo 

65;
c) Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, se o contribuinte não for 

obrigado à emissão da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e;
2 - veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, hipó-

tese em que deverá ser emitido um dos seguintes documentos:
a) Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55;
b) Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, se o contribuinte não for 

obrigado à emissão da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e.
“§ 8º - Nas operações a seguir indicadas fica dispensada 

a emissão de Cupom Fiscal, devendo, em substituição, ser 
emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, Nota Fiscal 
de Consumidor Eletrônica – NFC-e, modelo 65, ou Cupom Fiscal 
Eletrônico - CF-e-SAT, modelo 59:

1 - operações realizadas fora do estabelecimento, hipótese 
em que também poderá ser emitida a Nota fiscal, modelo 1 
ou 1-A, devendo ser observada a legislação que disciplina as 
referidas operações;

2 - operações em que o destinatário for órgão da Adminis-
tração Pública.” (NR);

IV – o “caput” do artigo 206-B, mantidos os seus incisos:
“Artigo 206-B - No caso de o documento fiscal referente à 

prestação de serviço de transporte de cargas ter sido emitido 
com erro nos valores que determinam o montante do imposto, 
o contribuinte poderá efetuar a anulação desses valores, desde 
que o erro seja devidamente comprovado e não descaracterize a 
prestação, devendo ser observado o seguinte:” (NR);

V – o artigo 212-O:
“Artigo 212-O - São Documentos Fiscais Eletrônicos - DFE:
I - a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55;
II - o Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e-SAT, modelo 59;
III - a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, 

modelo 65;
IV - o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, 

modelo 57;
V - o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, 

modelo 58;
VI - a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;
VII - a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;
VIII - a Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 

22;
IX - os demais documentos fiscais relativos à prestação de 

serviço de comunicação ou ao fornecimento de energia elétrica 
ou de gás canalizado;

X - os documentos fiscais para os quais tenha sido gerado 
o respectivo Registro Eletrônico de Documento Fiscal - REDF, 
desde que já decorrido o prazo para a retificação ou cancela-
mento deste;

XI - a Nota Fiscal de Venda a Consumidor "On-line" - NFVC-
"On-line", modelo 2.

§ 1° - Os documentos fiscais previstos neste artigo serão 
armazenados eletronicamente na Secretaria da Fazenda.

§ 2° - A Secretaria da Fazenda estabelecerá disciplina para 
tratar dos critérios e cronogramas relativos à atribuição da obri-
gatoriedade de emissão dos documentos fiscais previstos neste 
artigo, bem como da forma, condições e momento de emissão, 
transmissão, consulta, substituição, retificação, cancelamento e 
armazenamento eletrônico dos referidos documentos.

§ 3º - A Secretaria da Fazenda poderá, para fins do dis-
posto no § 2º, determinar a obrigatoriedade da emissão dos 
documentos previstos neste artigo, ou tornar esta facultativa, 
apenas em relação a determinadas operações ou prestações ou 
a determinados contribuintes ou estabelecimentos, segundo os 
seguintes critérios:

1 - valor da receita bruta do contribuinte;
2 - valor da operação ou da prestação praticada pelo 

contribuinte;
3 - tipo ou modalidade de operação ou de prestação prati-

cada pelo contribuinte;
4 - atividade econômica exercida pelo contribuinte;
5 - tipo de carga transportada, quando aplicável;
6 - regime de apuração do imposto.
§ 4º - Salvo disposição em contrário, o contribuinte que 

estiver enquadrado nos critérios estabelecidos pela Secretaria 
da Fazenda para fins de atribuição da obrigatoriedade de 
emissão do respectivo Documento Fiscal Eletrônico - DFE deverá 
emiti-lo relativamente a todas as operações ou prestações que 
devam ser acobertadas por tal documento, praticadas por seus 
estabelecimentos localizados no território paulista.
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.082, de 29 de janeiro de 2015

CARGO REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III PATRICIA GUERRA 19.896.704-4 QSAP QSG
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQF-II ILDA BATISTA DE SOUZA SANTANA 8.978.259-8 QSG QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 61.082, de 29 de janeiro de 2015

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA LUIZA MACHADO QUINHONEIRO 11.226.053-6 APOSENTADORIA QSG QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III MENOTI ANDREOTTI MAINARDI 2.676.407-6 APOSENTADORIA QSS QSG

aquisição interna de bens destinados ao ativo imobilizado e (c) 
alteração do momento da exigência dos impostos.

A medida tem por objetivo incentivar a economia paulista, 
constituindo-se em fator indutor do desenvolvimento de impor-
tante segmento para a economia deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.084, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 67 da Lei 6.374/89 e alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I – o § 3º do artigo 124:
“§ 3° - Os documentos referidos neste artigo, exceto os 

previstos nos incisos III, XXII, XXIII, XXV, XXVI, XXVII e XXVIII, 
obedecerão aos modelos contidos no Anexo/Modelos.” (NR);

II – do artigo 132-A:
a) o inciso II:
“II - por meio eletrônico, na forma prevista no § 12 do 

artigo 212-O.” (NR);
b) o parágrafo único:
“Parágrafo único – É vedada a emissão do documento fiscal 

de que trata este artigo:
1 - nas operações com valores acima de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), hipótese em que deverá ser emitido um dos seguintes 
documentos:

a) Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;
b) Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-e, modelo 

65;
c) Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, se o contribuinte não for 

obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e;

 DECRETO Nº 61.083, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal e no artigo 47, III, da 
Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o item 212 ao § 3º do artigo 

29 das Disposições Transitórias do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“212 – fabricação de componentes eletrônicos, CNAE 
2610-8/00.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS Nº 37/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A minuta amplia o rol de atividades e contribuintes 
abrangidos pelo disposto no artigo 29 das Disposições Transi-
tórias, com a inclusão do setor de fabricação de componentes 
eletrônicos.

O referido setor passará a contar com os seguintes bene-
fícios: (a) suspensão do lançamento do imposto incidente na 
importação de bens, sem similar nacional, destinados ao ativo 
imobilizado, (b) creditamento integral do imposto incidente na 


